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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0319, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a FELIPPE MELO PEREIRA, na condição de Filho de José Aparecido 
Pereira, matrícula n. 62862022, aposentado no cargo de Subtenente-PM, símbolo 644/STE/3, código 40015, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso 
I, alínea “d”, art. 9, §2º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, 
alínea “I”, §2º, inciso II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, incisos II e III, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com redação 
dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a 
contar de 7 de janeiro de 2022 (Processo n. 55/000880/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0320, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a EDILSON COELHO DE SOUZA, na condição de Cônjuge 
de Neide Recalde Nunes, matrícula n. 38735022, aposentado no cargo de Perito Papiloscopista, símbolo 647/
ES7/6, código 40300, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A,”caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, 
inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 2 de 
março de 2022 (Processo n. 55/002482/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0321, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à VIVIANE DA COSTA SANTOS GUIMARÃES, na condição de Cônjuge 
e aos filhos Christopher Parreira Costa Guimarães e Vitor Costa Guimarães de Adair Fialho Guimarães, matrícula 
n. 25809022, que detinha o cargo de Subtenente-PM, símbolo 644/STE/3, código 40015, da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alíneas “a” e 
“d”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, incisos I-A, IV, alínea 
“I”, §2º, incisos I e II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, incisos I, II e III e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021, a contar de 26 de fevereiro de 2022 (Processo n. 55/002662/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0322, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:
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CONCEDER, pensão por morte a ALFREDO FRANCISCO DE SOUZA NETO, na condição de Filho de 
Marcelo Savio Soares de Souza, matrícula n. 82629022, aposentado no cargo de Cabo-PM, símbolo 644/CB/3, 
código 40019, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “d”, art. 9, §2º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, 
art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, inciso II e III, e art. 50-A, ambos da 
Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, 
todos com redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de 
julho de 2021, a contar de 15 de fevereiro de 2022 (Processo n. 55/002525/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0323, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

RESTABELECER o pagamento da pensão por morte à KAYANE BEVILACQUA VIDAL, na condição 
de Filha maior universitária de Nilton Vidal, matrícula n. 21604021, aposentado no cargo de 2º Sargento-PM, 
símbolo 644/2SG/1, código 40017, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “d”, da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso 
I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso II, alínea “a”, §3º e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, a 
contar de 1º de abril de 2022 (Processo n. 55/009402/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0324, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à FRANCISCA CABANHAS DE OLIVEIRA, na condição de 
Cônjuge e ao filho Pedro Augusto Cabanas de Oliveira de Nilson Franco de Oliveira, matrícula n. 21014022, 
aposentado no cargo de 1º Sargento-PM, símbolo 644/1SG/3, código 40016, da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alíneas “a” e “d”, art. 9º, §1º 
e §2º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, incisos 
I e II, alínea “a”, §3º, inciso I, §5º, incisos I, II e III, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas 
na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar 
de 10 de fevereiro de 2022 (Processo n. 55/002725/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0325, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à ELIANE FÁTIMA DE LUCA, na condição de Companheira 
de Sidnei Couto de Oliveira, matrícula n. 109919021, aposentado no cargo de Soldado-PM, símbolo 644/SD/2, 
código 40020, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, 
art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I” e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos 
I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 
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de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 22 de janeiro de 2022 
(Processo n. 55/001928/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0326, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à CREONICE FERREIRA DE ARAUJO ROCHA, na condição 
de Cônjuge de Carlos Alberto Marques Rocha, matrícula n. 92951022, aposentado no cargo de Subtenente-PM, 
símbolo 644/STE/3, código 40015, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 
de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021, a contar de 11 de fevereiro de 2022 (Processo n. 55/001976/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0327, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à MARIA APARECIDA TOLENTINO ALVES SANTANA, na 
condição de Cônjuge de Eleno Aparecido Santana, matrícula n. 48722022, aposentado no cargo de 3º Sargento-
PM, símbolo 644/3SG/3, código 40018, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 
de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021, a contar de 16 de janeiro de 2022 (Processo n. 55/001750/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0328, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à ROSANA RIBEIRO DA SILVA, na condição de Cônjuge de 
Pedro Faldin da Silva, matrícula n. 12079022, aposentado no cargo de Subtenente-PM, símbolo 644/STE/3, código 
40015, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, 
inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 
e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei 
n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 9 de 
janeiro de 2022 (Processo n. 55/002432/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0329, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à ANDREIA LIDIA SAMPAIO DA SILVA SOUZA, na condição de 
Cônjuge de Marcelo Savio Soares de Souza, matrícula n. 82629022, aposentado no cargo de Cabo-PM, símbolo 
644/CB/3, código 40019, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio 
de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as 
alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021, a contar de 15 de fevereiro de 2022 (Processo n. 55/002522/2022). 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0330, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a ALYSSON SILVIA DE PAULA, na condição de Filho de Cileide da Silva 
de Paula, matrícula n. 83866022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, classe C, nível 3, 
código 60016, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso 
II, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 45, inciso II e art. 50-A, §1º, inciso III, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
a contar de 9 de março de 2022 (Processo n. 55/002648/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0331, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a RUBENS HENRIQUE KIRINUS, na condição de Cônjuge de 
Marisa Kirinus, matrícula n. 10504021, aposentada no cargo de Professor, classe B2, nível 3, código 60001, da 
Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso 
II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º, inciso II e §2º, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
“b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 14 de fevereiro de 2022 
(Processo n. 55/002293/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0332, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a SIGUEO SUGUIMOTO, na condição de Cônjuge de Hatsuki 
Uemura Suguimoto, matrículas n. 20772021 e 20772022, aposentada nos cargos de Professor/Professor, classe 
C2/E2, nível 4/5, código 60001/60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º 
e §2º, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
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a contar de 15 de fevereiro de 2022 (Processo n. 55/002589/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0333, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ARLINDO NARDINI, na condição de Cônjuge de Dolores 
Benitez Nardini, matrícula n. 97679021, aposentado no cargo de Professor, classe E1, nível 8, código 60094, da 
Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso 
II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e 
Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 4 de fevereiro de 2022 (Processo n. 55/002010/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0334, DE 27 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a JOÃO BERNARDES DE SOUZA, na condição de Cônjuge de 
Aparecida Natalina Camargo, matrícula n. 65752022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
classe E1, nível 6, código 60018, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º e §2º, e 
art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar 
de 10 de fevereiro de 2022 (Processo n. 55/002102/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 150, DE 20 DE ABRIL DE 2022.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional a servidora, abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos de MS – AGESUL, 
com fulcro no artigo 38, da Lei n. 4.491, de 3 de abril de 2014.  
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Diretor-Presidente da AGESUL


